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Cristina Leal Ferreira
CPF 013.864.807-70

12/07/2024

Eduardo Bruel Valente Rocha
CFT 0515370916

Sítio Morada Serena, Serra Grande, Uruçuca-BA

SGL: 2,0278 ha

Levantamento Georreferenciado
Criação de RPPNItacaré

602,86 m
Perímetro:

Fazenda Morada 
dos Coqueiros

Mat. 1046

ILHR-M-2661

Estrada Municipal

Fazenda Juerana Milagrosa
Mat. 981.

ILHR-M-2673

ILHR-M-2672

ILHR-M-2671

ILHR-M-2670

ILHR-M-2669

ILHR-M-2668

ILHR-M-2667

ILHR-M-2666

ILHR-M-2664
ILHR-M-2663

ILHR-M-2662

ILHR-M-2674

ILHR-M-2665

ILHR-P-2461

ILHR-P-2465

ILHR-P-2464

ILHR-P-2463

Estrada Vicinal

Uruçuca

Ilhéus

Projeção UTM - Zona 24 L
Datum - SIRGAS 2000
Meridiano Central - 39º WGr
Escala - 1/1.250

Cristina Leal Ferreira
CPF 013.864.807-70
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Cristina Leal Ferreira
CPF 013.864.807-70

12/07/2024

Eduardo Bruel Valente Rocha
CFT 0515370916

Sítio Morada Serena, Serra Grande, Uruçuca-BA

SGL: 2,0278 ha

Levantamento Georreferenciado
Criação de RPPNItacaré

602,86 m
Perímetro:

Sítio Morada Serena
Área Total - 2,0278 ha
RPPN 1,0784 ha

Fazenda Morada 
dos Coqueiros

Mat. 1046

ILHR-M-2661

Estrada Municipal

Fazenda Juerana Milagrosa
Mat. 981.

ILHR-M-2673

ILHR-M-2672

ILHR-M-2671

ILHR-M-2670

ILHR-M-2669

ILHR-M-2668

ILHR-M-2667

ILHR-M-2666

ILHR-M-2664
ILHR-M-2663

ILHR-M-2662

ILHR-M-2674

ILHR-M-2665

ILHR-P-2461

ILHR-P-2465

ILHR-P-2464

ILHR-P-2463

Estrada Vicinal

Uruçuca

Ilhéus

Projeção UTM - Zona 24 L
Datum - SIRGAS 2000
Meridiano Central - 39º WGr
Escala - 1/1.250

Cristina Leal Ferreira
CPF 013.864.807-70
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Cristina Leal Ferreira
CPF 013.864.807-70

12/07/2024

Eduardo Bruel Valente Rocha
CFT 0515370916

RPPN Morada Serena, Serra Grande, Uruçuca-BA

1,0784 ha

Levantamento Georreferenciado
Criação de RPPN

Cristina Leal Ferreira
CPF 013.864.807-70

Itacaré

453,91 m
Perímetro:

Fazenda Morada 
dos Coqueiros

Mat. 1046

ILHR-M-2661

Estrada Municipal

Fazenda Juerana Milagrosa
Mat. 981

.

ILHR-M-2673

ILHR-M-2672

ILHR-M-2671

ILHR-M-2670

ILHR-M-2664
ILHR-M-2663

ILHR-M-2662

ILHR-M-2674

ILHR-M-2665

ILHR-P-2461

Uruçuca

Ilhéus

Projeção UTM - Zona 24 L
Datum - SIRGAS 2000
Meridiano Central - 39º WGr
Escala - 1/1.250

Sítio Morada Serena

RPPN_001

RPPN_004

RPPN_003
RPPN_002
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MEMORIAL DESCRITIVO – SÍTIO MORADA SERENA

Nome do Imóvel: Sítio Morada Serena Comarca: Uruçuca - BA

Proprietário: Cristina Leal Ferreira

Município:  Uruçuca UF: Bahia

Área (SGL): 2,0278 ha Perímetro: 602,86 m

Profissional: Eduardo Bruel Valente Rocha CFT: 0515370916

Sistema Geodésico de Referência - SIRGAS 2.000

Inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  vérƟce  ILHR-M-2661,  de  coordenadas
(Longitude:  -39°02'23,860", LaƟtude:  -14°26'52,346" e  AlƟtude: 75,09 m); deste,  segue
confrontando com  Fazenda Juerana Milagrosa, com os seguintes azimutes e distâncias:
97°17'  e  42,36  m  até  o  vérƟce  ILHR-M-2662,  (Longitude:  -39°02'22,457",  LaƟtude:  -
14°26'52,521"  e  AlƟtude:  80,72  m);   97°51'  e  58,50  m  até  o  vérƟce  ILHR-M-2663,
(Longitude: -39°02'20,522", LaƟtude: -14°26'52,781" e AlƟtude: 84,59 m);  97°03' e 37,51
m  até  o  vérƟce  ILHR-M-2664,  (Longitude:  -39°02'19,279",  LaƟtude:  -14°26'52,931"  e
AlƟtude: 86,20 m); deste, segue confrontando com Estrada Municipal, com os seguintes
azimutes  e  distâncias:   188°55'  e  28,75  m  até  o  vérƟce  ILHR-P-2461,  (Longitude:  -
39°02'19,428", LaƟtude: -14°26'53,855" e AlƟtude:  85,54 m);  188°36'  e 38,02 m até o
vérƟce  ILHR-M-2665,  (Longitude:  -39°02'19,618",  LaƟtude:  -14°26'55,078"  e  AlƟtude:
85,73  m);   187°18'  e  38,86  m até  o  vérƟce  ILHR-P-2462,  (Longitude:  -39°02'19,783",
LaƟtude: -14°26'56,332" e AlƟtude: 86,63 m);  186°27' e 23,94 m até o vérƟce  ILHR-P-
2463, (Longitude: -39°02'19,873", LaƟtude: -14°26'57,106" e AlƟtude: 86,04 m);  192°12' e
17,14 m até o vérƟce ILHR-P-2464, (Longitude: -39°02'19,994", LaƟtude: -14°26'57,651" e
AlƟtude:  85,81  m);   194°21'  e  30,55  m  até  o  vérƟce  ILHR-P-2465,  (Longitude:  -
39°02'20,247", LaƟtude: -14°26'58,614" e AlƟtude:  87,79 m);  192°18'  e 23,88 m até o
vérƟce  ILHR-M-2666,  (Longitude:  -39°02'20,417",  LaƟtude:  -14°26'59,373"  e  AlƟtude:
86,95  m);  deste,  segue  confrontando  com  Fazenda  Morada  dos  Coqueiros,  com  os
seguintes azimutes e distâncias:  304°11' e 17,89 m até o vérƟce ILHR-M-2667, (Longitude:
-39°02'20,911", LaƟtude: -14°26'59,046" e AlƟtude: 87,21 m);  303°33' e 42,92 m até o
vérƟce  ILHR-M-2668,  (Longitude:  -39°02'22,105",  LaƟtude:  -14°26'58,274"  e  AlƟtude:
86,55  m);   295°04'  e  32,41 m  até  o  vérƟce  ILHR-M-2669,  (Longitude:  -39°02'23,085",
LaƟtude: -14°26'57,827" e AlƟtude: 83,26 m);  351°49' e 47,79 m até o vérƟce  ILHR-M-
2670, (Longitude: -39°02'23,312", LaƟtude: -14°26'56,288" e AlƟtude: 81,69 m);  351°44' e
17,73 m até o vérƟce ILHR-M-2671, (Longitude: -39°02'23,397", LaƟtude: -14°26'55,717" e
AlƟtude:  79,53  m);   354°27'  e  32,61  m  até  o  vérƟce  ILHR-M-2672,  (Longitude:  -
39°02'23,502", LaƟtude: -14°26'54,661" e AlƟtude:  75,56 m);  347°29'  e 19,08 m até o
vérƟce  ILHR-M-2673,  (Longitude:  -39°02'23,640",  LaƟtude:  -14°26'54,055"  e  AlƟtude:
65,64  m);   352°42'  e  25,22 m  até  o  vérƟce  ILHR-M-2674,  (Longitude:  -39°02'23,747",
LaƟtude: -14°26'53,241" e AlƟtude: 73,05 m);   352°59' e 27,71 m até o vérƟce ILHR-M-
2661, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  estão  georreferenciadas  ao  Sistema
Geodésico  Brasileiro  tendo  como  datum  o  SIRGAS2000.  A  área  foi  obƟda  pelas
coordenadas  cartesianas  locais,  referenciada  ao  Sistema  Geodésico  Local  (SGL-SIGEF).
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Todos  os  azimutes  foram  calculados  pela  fórmula  do  Problema  Geodésico  Inverso
(Puissant).  Perímetro  e  Distâncias  foram  calculados  pelas  coordenadas  cartesianas
geocêntricas.

Maracás, 12 de julho de 2024.

______________________________________
Responsável Técnico

Eduardo Bruel Valente Rocha
CRT BA 0515370916

______________________________________
Proprietária

Cristina Leal Ferreira
CPF 013.864.807-70
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MEMORIAL DESCRITIVO – RPPN  MORADA SERENA

Nome do Imóvel: Sítio Morada Serena Comarca: Uruçuca - BA

Proprietário: Cristina Leal Ferreira

Município:  Uruçuca UF: Bahia

Área: 1,0784 ha Perímetro: 453,91 m

Profissional: Eduardo Bruel Valente Rocha CFT: 0515370916

Sistema UTM - Zona 23 Sul – SIRGAS 2.000

Inicia-se a descrição deste perímetro no vérƟce ILHR-M-2661, de coordenadas N
8.402.740,52m  e E  495.693,74m;  deste,  segue  confrontando  com  Fazenda  Juerana
Milagrosa, com os seguintes azimutes e distâncias:   97°16'10" e 42,35 m até o vérƟce
ILHR-M-2662, de coordenadas  N 8.402.735,16m e  E 495.735,75m;  97°50'07" e 58,49 m
até o vérƟce ILHR-M-2663, de coordenadas N 8.402.727,19m e E 495.793,69m;  97°02'10"
e 37,49 m até o vérƟce ILHR-M-2664, de coordenadas N 8.402.722,59m e E 495.830,89m;
deste, segue confrontando com Estrada Municipal, com os seguintes azimutes e distâncias:
188°53'47" e 28,76 m até o vérƟce  ILHR-P-2461, de coordenadas  N 8.402.694,18m e  E
495.826,45m;   189°01'14"  e  35,05  m  até  o  vérƟce  ILHR-M-2665,  de  coordenadas  N
8.402.659,56m e  E 495.820,95m; deste,  segue confrontando com SíƟo Morada Serena,
com os seguintes azimutes e distâncias:  272°41'58" e 34,06 m até o vérƟce RPPN_001, de
coordenadas  N 8.402.661,17m e  E 495.786,93m;  266°59'41"  e  12,21 m até o  vérƟce
RPPN_002, de coordenadas N 8.402.660,53m e E 495.774,74m;  268°50'35" e 6,78 m até o
vérƟce  RPPN_003,  de  coordenadas  N 8.402.660,39m e  E 495.767,96m;  199°52'44"  e
22,78 m até  o  vérƟce  RPPN_004,  de coordenadas  N 8.402.638,97m e  E 495.760,21m;
248°40'54" e 53,73 m até o vérƟce  ILHR-M-2670, de coordenadas  N 8.402.619,44m e  E
495.710,16m; deste,  segue confrontando com Fazenda Morada dos Coqueiros, com os
seguintes azimutes e distâncias:   351°47'35" e 17,72 m até o vérƟce  ILHR-M-2671,  de
coordenadas N 8.402.636,97m e E 495.707,63m;  353°05'00" e 31,92 m até o vérƟce ILHR-
M-2672, de coordenadas N 8.402.668,66m e E 495.703,78m;  349°57'08" e 19,66 m até o
vérƟce  ILHR-M-2673, de coordenadas  N 8.402.688,02m e  E 495.700,35m;  352°38'55" e
25,23 m até o vérƟce ILHR-M-2674, de coordenadas N 8.402.713,04m e E 495.697,13m;
352°58'10"  e  27,69  m  até  o  vérƟce  ILHR-M-2661,  ponto  inicial  da  descrição  deste
perímetro.

Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  estão  georreferenciadas  ao  Sistema
Geodésico  Brasileiro  e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas  ao
Meridiano Central -39 WGr, fuso 24S, tendo como datum o SIRGAS-2000.

Maracás, 08 de julho de 2024.

______________________________________
Responsável Técnico

Eduardo Bruel Valente Rocha
CRT BA 0515370916

______________________________________
Proprietária

Cristina Leal Ferreira
CPF 013.864.807-70
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria do Meio Ambiente

AUTORIZAÇÃO

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA - RPPN MORADA SERENA
 
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO torna público, em

observância ao disposto no art. 22, §2° e 3º, da Lei nº 9.985, de 18.07.2000, e de acordo com o
art. 5º, § 1°, do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que está estudando a proposta de
criação de Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN. Conforme o processo SEI nº
027.7667.2024.0002890-13. Denominada RPPN MORADA SERENA , com área de 1,0782
hectares, de propriedade de CRISTINA LEAL FERREIRA. CPF nº 013.864.807-70,
constituindo-se parte do imóvel denominado SITIO MORADA SERENA, localizada no município
de URUÇUCA no Estado da Bahia e registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de URUÇUCA - Bahia, sob a matrícula de nº 1606. Qualquer manifestação sobre o processo de
reconhecimento desta unidade de conservação pode enviada por correio eletrônico para o
endereço: rppn.sema@sema.ba.gov.br ou por correspondência para a SECRETARÍA DO MEIO
AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA - SEMA. Avenida Luiz Viana Filho, 6ª Avenida nº 600 - 5º
andar- CAB - CEP 417345-900 Salvador – Ba.

 
EDUARDO MENDONÇA SODRÉ MARTINS
Secretário do Meio Ambiente do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Mendonça Sodre Martins , Secretário de Estado,
em 18/02/2025, às 07:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00102602523
e o código CRC 3610F588.

Referência: Processo nº 027.7667.2024.0002890-13 SEI nº 00102602523
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